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Discurso proferido em 1.o de março de 1972 no Auditório
da Reitoria da Universidade Federal do Paraná, em ho.
menagem aos Bacharéis em Direito da Turma "Professor

ATHOS MORAES DE CASTRO VELLOZO", ano de 1971.

Aqui mesmo, há treze anos, recebia eu também o grau de Ba-
charel em Direito. Lembro bem a emoção e a ansiedade que visita-
vam meu espírito naquela noite de alegrias e compromisso, como
a noite de hoje.

No itine.'rário de minha existência, aqueles momentos marcavam
um ponto de partida para consolidar a opção de vida profissional.
Mas não traduziam somente a eleição de atividade futura em termos
de sobrevivência material: significavam, e muito, a definição de meu
comportamento na socie.'dade, comprometido com enormeS' dúvidas
sobre a condição do Homem em sua natureza e em seus fins.

A minha experiência, que não fora plasmada por símbolos fá-
tuos e doutrinas herméticas, sempre libertava meu espírito às de.'am.
bulações frequentes para buscar a importância do meu ser e os valo-
reS' de minha circunstância.

Quantas vezes, é'm quantas noites durante o tempo de vivência
universitária eu me perg'untava sobre as questões de amor, de paz
e de liberdade ao meio das indagações jurídicas que também ocupa-
vam minhas ate.'nções.

O meu repertório de inquietações foi refinado com os estágios
dedicados ao teatro, ao jornalismo e à crônica literária do cotidiano,
que abriram outraS' perspectivas de sensibilidade, envolvendo-se ain~
da mais no intenso processo da existência.

* * *

Estava eU, assim, preocupado com a essência e a forma dos ho-
mens e das coisas; com a procura da verdade sobre a vida e o mun-
do; com a escolha da filosofia e da religião que disciplinass-emas
minhas incertezas e também com a maior responsabilidade que era a
síntese de todas as apreensões: a descoberta de mim mesmo.
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Foi com esse estado de alma que recebi o grau de Bacharel,
na dúvida se os instrumentos conferidos pelo Direito poderiam satis-
fazer as cogitações do conh6'cimento e harmonizar minhas tendências,
dirigindo-as numa atividade que me permitisse viver com dignidade
e convicção.

Iniciei, então, a jornada na advocacia procurando estímulo cons-
tante na biografia daqueles que tanto enobreceram a profissão e no
exemplo de muitos outros que diariamente venciam os mesmos ca-
minhos na defesa dos interesses que Ihes eram confiados.

Em mim habitavam personagens mortas e vivas recebendo for-
ça, inspiração, conselho e comunicação.

Anos mais tarde, pelas mãos carinhosas de IIdefonso Marques,
o meu grande Mestre, fui conduzido à Universidade para iniciar uma
nova experiência: transmitir lições de Direito Penal.

As'sim, hoje estou, como Advogado e Professor, consciente de
meus encargos e sabedor de minhas limitações.

Considero ainda mais essa honraria porque fui lembrado, no
rol dos homenageados, ao lado de Ernani Guarita Cartaxo, diligente
e carinhoso Mestre de várias g6'rações; de Athos Moraes de Castro
Vellozo, figura modelar de lealdade e um sarcerdote do humanismo;
de Lamartine Correia de Oliveira Lyra, exemplo de integ'ração nos
deveres do magistério; de Egas Dirceu Moniz de Aragão, o adminis-
trador vibrante e impulsor dos jovens professores ainda hesitantes
quanto à sua fixação na carreira docente; de Ivan Ordini Righi, o ta-
lentoso orientador de Direito Processual Civil e bilhante Promotor de

Justiça, e de Sua Magnificência, o Doutor Algacir Munhoz Maeder,
Reitor da Universidade Federal do Paraná, homem de diálogo aberto
e Professor dos professores de Direito que não esqueceram suas li-
ções de matemática quando das andanças colegiais.

* * *

Na passagem de três anos de convívio universitário, recebi sem-
pre dos colegas mais jovens e agora Bacharéis, as maiores atenções
pessoais e pude constatar a dedicação pelas tarefas que Ihes eram
atribuídas, numa definição de responsabilidade que tanto aproxima
mestres e discípulos.

Não tenho a pretensão de julgar que aprendestes tudo quanto
fosse necessário para melhor conhecer a ciênci'a do Direito Penal,
pois existe ainda um longo caminho a percorrer, no qual as inquieta-
ções apenas serão atenuadaS' pelo exercício da pesquisa e pela maior
integração nos estudos.
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Todos vimos, juntos, que o Direito Penal dos tempos modernos
reclama um maior conhecimento da essência do homem e de seus

propósitos frente à problemática da existência. Aprendemos que as
coogitações sobre os temas de Direito, são, antes de mais nada, espe-
culações em torno de comportamentos individuais orientados pelas
normas jurídicas. O Direi'to, em qualquer de seus ramos, não é fenô-
meno de flutuação sobre a realidade, mas se constitui na ciência
cultural qUé' consulta e procura atender as solicitações comuns da
sociedade organizada, na medida em que suas normas mantém um
sistema de valorações e finalidades o qual se mostra vinculado na
História ao vasto conjunto de idéias e pensamentos fundamentais, co-
mo expressão dé' desenvolvimento teórico, e prático de um povo.

Mas a norma jurídica, como instrumento intelectivo de manifes-
tar o dever ser, não se propõe a identificar o homem como entidade
natural. Seu objetivo final é uma relação e sua 9'ênese eS"tá numa
va !oração.

Quando a norma exige determinada conduta sob cominação de
uma sanção específica, não está procurando analisar o homem, mas
estabelecendo um juizo de relação valorativa entre o comportamento
como expressão do ser e a conduta exigível, como forma do dever ser.

* * *

Tivestes, durante o tempo dedicado à Universidade, condições
para um meticuloso exame de diversas leis, de vários sistemas para
interpretá-Ias; tivestes a visão clarificada de inúmeras doutrinas ela-
boradas e desenvolvidas para permitir o processo de inteligência
das normas jurídicas de maneira a conduzí-Ios através de uma iuris-
prudência conc'e.itualista.

Mas, porque o Direito não pode ser compreendido em função
de um logicismo abstrato, de uma perspectiva alienante da realidade,
na evolução do curso jurídico recebestes também a noção de que
as normas de Direito se propõem a resolver um conflito de interesses,
no qual o juiz exerce sua função no sentido de reconhecer, entre os
interesses em colisão, qual deva merecer prevalência. Esse seria o mé-
todo chamado iurisprudênda de interess'es e que surgiu historica-
mente: no campo do Direito das obrigações, onde a posição respectiva
do devedor e do credor provocou o aparecimento da idéia.

Porém, se de um lado não é possível abstrair o método lógico
porque imprime di9'nidade de expressão ao Direito, também não se
pode negar que em diversos momento da vida o homem é um ser
utilitarista, agindo em função de conveniências próximas ou remo-
tas, razão pela qual o ordenamento jurídico adquire fisionomia prag-
mática, na tutela de certos interesses individuais ou coletivos.
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Essas correntes de método estão vinculadas à própria historici-
dade do Direito, ao representarem tendências extremadas na consi-
deração do fenômeno jurídico e foram responsáveis pela deformação
de diversas instituições, emprestando-Ihes caracteres impróprios à sua
natureza e ao seu destino.

Enquanto nos períodos inquisitorais os conceitos sobre o bem e
o mal eram construídos metafísicamente, servindo o Direito tão so-
mente como reflexo de força favorável aos deuses preferidos, já noS'
regimes totalitários e agnósticos, como os emergentes das grandes
guerras, as doutrinas sobre o justo e o injusto eram forjadas em
atenção aos interes'ses do poder político dominante, convertendo-se o
Direito em instrumento de coerção de idéias ou em meio para satis-
fazer as pretensões dos déspotas, temporariamente investidos num
comando.

1< * *

Sois uma parcela representativa da mocidade brasileira, cujo mé-
rito maior reside na desvinculação das tendências meramente' con-
ceitualistas ou simplesmente utilitárias.

Estou me dirigindo aos moços que, durante os anos de fraternal
convívio universitário, sempre revelaram, por idéias e atitudes, a au-
sência de compromissos prévios com a lógica abstrata ou a teoria dos
interesses pragmáticos para mensurar o homem e analisar o mundo.

Tenho certeza, na medida em que vos conheci, que sois sufi-
cien1emente livres para vos orientar na vida em função de uma iuris-
prudência dos v~:ores" considerando-se como valor a natureza das
coisas expressas em termos inteligíveis 'Para que o homem possa de-
le servir-se aos seus fins morais.

Em torno dos valores do homem e da própria natureza, movi-
menta-se o Direito na sua função de tutela. As instituições jurídicas
que preservam a vida, a liberdade, a honra, o patrimônio e os de-
mais bens necessários à conse'rvação finalística da sociedade, estão
embasados de valores que penetram e iluminam a realidade.

Na qualidade de juizes, ireis decidir não um mero conflito de
interesses reversível em dinheiro, mas ireis julgar com qual dos liti-
gantes está a boa razão, valorizando a pretensão justa. Lembrai-vos
sempre que as vicissitudes instrumentais do ordenamento judiciário
são responsáveis, em grande parte, pela demorada prestação da jus-
tiça em detrimento dos economicamente fracos.

Muitas vezes ireis sentir que a importância da judicatura não
está no cargo em si mesmo, mas na condição humana de quem o
exerce. O juiz moderno, além das qualificações de inteligência e
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cultura, deve projetar a sensibilidade de modo a envolver não so-
mente as pessoas e coisas que recaem no seu campo de julg'amento,
como também as demais entidades e valores da sociedade, desemvol-
vendo, as-sim, um fecundo e constante processo de comunicação. Não
crero em boa administração da justiça com o desconhecimento do
homem e de outros valores distribuídos em sua circunstância, posto
que o Direito é ciência de valores sociais e a finalidade da Justiça
é o reconhecimento do Direito.

Ao lado da magistratura e também visando o bem comum, está
o Ministério Público, que, através de seus agentes, promove a nobi-
litante tarefa de pugnar pelo cumprimento das leis.

Não existem entre juízes e promotores, no desempenho de suas
funções, diferenças qualitativas e nem superposição de hierarquia,
pois tanto um como outro, nos limites de suas atribuições, realizam
a obra comum de preservar os valores que emprestam relevo à vida.

No exame das causas que envolvem bens jurídicos fundamentais
à coletividade organizada, juizes e agentes do Ministério Público
desempenham igual sacerdócio na essência, embora diversificado nas
formas de atuação.

Mas, a realização dos objetivos mais altos no campo da técnica
do Direito deve ser valorizada pe!a conduta como ser social. Antes
de juizes e promotores, sais pessoas humanas' sobre as quais incide
um julgamento social, devendo, portanto, vos conduzir de modo a
receber. a admiração dos concidadãos, hãosomé'nte pelas sentenças
justas e pelas iniciativas di'ligentes no curs'o dos procedimentos, mas,
igualmente, pelo caráter, pela personalidade, pelo sentido de res-
ponsabilidade que deve orientar vossos rumos pessoais.

Além de tais virtudes, é preciso' também a qualidadé' para com-
preender o Direito 'em sua tessitura dinâmica, como um processo que
vai adquirindo nova fisionomia a partir dos momentos que marcam
os n'ovos estágios de evoiução social.

* * *

Paralelamente aos juizes e agentes do Ministério Púbfico, na
defesa dos interesses que .Ihes são confiados, está o Advogado.

A profissão da advocacia nos dias atuais constitui um mlunus
público, abandonada a concepção que a considerava como atividade
privada de caráter liberal.

A propósito, o Estatufo da Ordem dos Advogados do Brasil (LE;'i
n.o 4.215, de 27 de abril de 1963) estabelece que no seu ministério
privado o Advogado presta serviço público, constituindo com os
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juízes e membros do Ministério Público elemento indispensável à
administração da justiça.

O principal dever dos Advogados é o de defender a ordem
jurídica e a Constituição da República, pugnar pela boa aplicação das
leis e rápida administração dá justiça, além de contribuir para o
aperfeiçoamento de instituições jurídicaS'.

Projeta-se o exercício da advocacia num plano que trancende
as relações entre o profissional e seu cliente, para ganhar um status
de dignidade, uma vez observados os deveres e direitos que de-
fluem da referida lei e doS' preceitos da ética profissional.

Proclamando a independência profissional, a lei dispõe que en-
tre os juizes de qualquer instância e os advogados não há hierarquia
nem subordinação, devendo-se todos consideração e respeito recí-
procos, muito embora deva o Advogado zenar pela dignidade da ma-
gistratura, tratando autoridades e funcionários com re'speito e altivez,
não prescindindo de igual tratamento.

Para exercer a profiss.ão com liberdade, deve o advogado repre-
sentar ao poder competente contra autoridade e funcionários por fal-
ta de exação no cumprimento do dever; preservar, em nome da liber-
dade de defesa e do sigilo profissional, a inviotabilidade de seu do-
micílio, de seu escritório e arquivos; comunicar-se, pessoal e reser-
vadamente, com seus clientes ainda quando pre'soS' em estabeleci-
mento civi'l ou militar, mesmo incomunicáveis; recusar o patrocínio de
causa que considere imoral ou ilícita, salvo a defesa em processo cri-
minal.

* * *

o complexo dos direitos e deveres que regula o comportamen-
to do advogado, não mais decorre de concepções românticas oriundas
do lIuminismo ou das idéias pragmáticas de uma civilização materia-
lista que via no Advogado um simples procurador agindo como dele-
gado na defesa de direitos alheios.

Na atualidade e particularmente em nosso país, os famosos De-
cálog'os foram substituídos por um conjunto de textos legais que
imprimem dignidade e vigor à profissão. Sem qualquer dúvida, essa
evolução não é consequência de uma visão conceitualista ou de uma
iurisp,rudência de interesses, mas está vinculada num sistema de valo-
ração de atividade.

Dentro dessa moderna concepção, que ve a figura do Advogado
sob critérios de valor, ele é considerado um ser socialmente solidário
quando, entre os deveres legais, está obrigado a pres1'ar, gratuita-
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mente, serviços profissionais aos necessitados uma vez nomeado pela
Assistência Judiciária, pela Ordem ou pelo Juizo.

A maior expressão de reconhecimento cultural do ministério da
advocacia repousa na disposição do Estatuto que, proibindo in these,
advogar contra literal disposição de lei, presume a boa-fé e o direito
de fazê-Io, com fundamento na inconstitucionalidade ou na injustiça
da lei. Tem, assim, o advogado, em razão da tese que sustenta numa
causa, possibilidade efetiva de contribuir para a modificação ou revo-
gação de textos viciados.

Essa liberdade intelectual, de refundir o próprio Direito positivo,
confere dimensões de alta nobreza ao comportamento profissional,
além de render homenagem àqueles que tratam dos casos particula-
res com o zelo e a inteligência que também servem ao interesse
público.

* * *

A liberdade profissional assume diversos matizes e seu momento
culminante reside na declaração formal do Estatuto quando reza: ne-
nhum receio de desagradar o juiz ou qualquer au1oridade, nem de
incorrer em impopularidade, deterá o advogado no cumprimento de
suas tarefas e deveres.

Essa norma de garantia social e política imuniza a ação do pro-
fissional contra qualquer forma de agressão preconceituosa, venha
de onde vier, de qualquer cor ou credo.

* * *

Conta Berrier, em suas recordações, que, por ocasião do julga-
mento de Luiz XVI, combinaram alguns advogados, decididos a as-
sumir a perigosa responsabilidade da defesa, que o escolhido pelo
Rei iniciasse o discurso com esta declaração: "Trago à Convenção a
"verdade e minha cabeça. Poderá ela dispor de uma, após ouvir a
outra" .

Comentando esse episódio, ponderava Henri Robert, que tanto
"enalteceu a profissão: "A justiça de gorro vermelho aceitava mais
"facilmente a cabeça do que a verdade".

* * *

Posso vos afirmar, com experiência pes~oal, que quadros histó-
ricos dessa natureza não se ajustam à realidade brasileira, posto que
a nossa legsilação é provida de dispositivos que permitem ao Advo-
gado intervenção sumária durante os julgamentos, como também ga-
rante a palavra perante qualquer juiz ou tribunal para replicar acusa-
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ção ou censura que lhe sejam feitas, durante ou por motivo do julga--
mento.

* * *

Vistes, meus estimados Colegas, que as profissões do Direito
são revestidas de elevação e dotadas de sentido finalístico.

Cada um de vós, enfrentando os problemas do cotidiano com
uma parcela diária de heroismo, poderá realizar o bem comum.

Quanto ao bem pessoal, ao estado singular de satisfação, pos-
so vos afirmar que a vida profissional não se compõe de regras
pré-fixadas ou de um programa monótono de existência que tanto
mediocrizam o homem e estrangulam o poder de criação, mas é
plena de momentos que dinamizam o espírito, ora através de lances
dramáticos, ora em passagens de alegria, permitindo-Ihes, como ana-
listas s'ensíveis nos casos concretos, um comportamento superior que
se superpõe às dores do mundo, ainda que vossos caminhos encon-
trem o ódio, a inveja, a traição e toda a coorte de forças do mal.

Daqui há algum tempo, quando houver uma integração
na profissão do Direito, podereis dizer como o poeta:

"Lancei minh'alma ao espaço
J/,) procura de um bem sempiterno
"e quando ela a mim tornou
"trouxe um pouco de céu e um pouco de infernoJ/.

Assim direis, não como expressão de amarg'ura, de tédio ou de
renúncia, mas como afirmação de vigor íntimo, como um hino de
amor à vida, aos homens e às coisas. Direis em estado de graça
porque aprendestes a recolher, de vossas experiências pessoais, todas
as lições para formar uma vivência humanista. .

efetiva

* * *

Não tenho conselhos particulares para vos transmitir. Não farei
pregações, nem entoarei cânticos, pois todos s'ois livres para amar,
para sentir €.'para a eleição dos próprios caminhos.

Não posso exigir que todos tenham, desde logo, uma definição
de carreira, posto que são inúmeras as atividades ligadas ao Direito
e que oferecem oportunidades no campo da comunicação social.

Muitos caminhos conduzem à Casa do Senhor.

Quero encontrar, amanhã ou depois, perto ou longe, Jui'zes,
membros do Ministério Público, Advogados, Professores, Jornalistas,
Políticos; não importa a qualificação profissional. Quero encontrar,
em vós, criaturas integradas em si mesmas e frente às circuns.tâncias
que habitam.
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lembro Saint Exupery: 110 que interessa perguntar a todo homem
IInão é qual a doutrina que professa, qual a sua marca, qual o partido
lia que se filiou. O importante é saber que espécie de homem é ele.
IIQue homem e não que indivíduo. O que interessa é o homem inte-
IIgrado num grupo, num país, numa civilização. Os franceses escreve-
IIram nos frontões de seus monumentos: liberdade, i,guaidade, frater-
nidade/. Tinham razão, é uma bela divisa. Desde que, acrescenta
Saint Exupery, se compreenda que os homens não podem ser livres,
iguais e irmãos 11não ser em alguém ou em alguma coisall.

'(- '(- '(-

Este é, no meu entender, um aspecto fundamental da liberdade.
Liberdade para julgar conceitos, liberdade para a escolha de cami-
nhos conforme as tendências particulares e o sentido que se empresta
à vida.

Para essa liberdade, estou certo, contribuirá a vossa formação
no curso de Direito.

E assim estamos pag'os: oS' professores porque durante o tempo
de ensinança co/acoraram na formação de perfis universalistas e os
vossos pais porque fizeram nascer e crescer pessoas capazes' e hu-
manistas.

* * *

Quero terminar. Não tive meios de expressar pessoalmente,
como pretendia, o agradecimento pela honra que me deferistes.

Desejaria estar convosco muitas vezes para tentar retribuir a
homenagem que tanto me sensibiliza e concede- à minha vida no
magistério uma graça interior.

Neste momento, nesta solenidade tão importante para todos nós,
diante de vossos pais, próximos e distantes e dos demais parentes
que VOgamam, eu manifesto a minha imorr6doura gratidão.

E continuarei devedor pelo vosso gesto de amizade e ternura,
se, na distância dos anos e dos caminhos onde estivermos, eu seja
lembrado, assim como fui, assim como sou.

Que eu seja lembrado à maneira do Pequeno Príncipe de Exupe-
ry:

IITerei o aspecto de estar morto e isso não será verdade. E quan-
"do te consolares (a gente sempre se consola>, ficarás contente
IIpor teres me conhecido.

"Serás s6'mpre meu amigo. Estamos contentes de o ter conhecido;
"seremos sempre teus amigos".
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Alboni Marisa Dudeque Pianovski Uma
Alice Bark

Alvaro José Junqueira Nunes

Ana Cristina da Silva Nogueira
Antonio Car/os Ribeiro

Antonio Car/os Taques de Macedo
Antonio Fernando Barros e Silva dE' Souza

Antonio Senival da Silva

Celso Renato loch

Clodoaldo Marcos Caproni

Daisy Morgenstern Cury
Déa Silvia Pereira

Dulcidio Duarte Carneiro

Edgard Kaehler

Ernani lopes Buchmann

Ernestina Maria Murray Garcez do Nascimento
Gerson luiz Moreira Rosa

Henrique Gomm Neto
Hildete das Neves

Israel Ferreira Santos

Ivanildo Tadeu Castelo de Barros

Jaira Barreto

José Antonio Salvadori

José Carlos da Costa Coelho

José Elmo Alvares Unhares

José Henrique lopes Soares-
José Rubens Vieira Nobre

Jussara Maria Damasceno Pereira

Márcia Maria Queiroz Unhares

Maria Consuelo de Plácido e Silva Bartoszeck

Maria Helena Mendonça Pitta
Maria José Távora Gil Belem

Mariza Hatschbach Pinto Rebello

Marly Terezinha Saches
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Miguel Luiz Conte
Mílton Couto Costa

Milton Rubens de Araujo

Moacyr Pereira Junior
Nanci Dumara Kaczalovski

Nazarei Oziaranski

Nelson José Gasparelo
Odil José Cota

Paulo Afonso Miranda Conti

Raphael Chociai

Regina Helena Pereira Afonso

Renato Francisco Zilli

Rogério Distefano

Sérgio de Lima Conter
Suzana Lau

Britto

Vera Lucia de Asevedo

Vida I Vanhoni Filho

Vilma Rég'ia Ramos de Rezende
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